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CÂMARA MUNICIPAL DE

INDICAÇÃO N' 224/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, que seja feita a

perfuração de um poço profundo, como também a construção de um chafariz na

localidade de Caldeirão, sede rural do Município de Amontada.

JUSTIFICATIVA

Considerando a escassez de recursos hídricos na região, faz-se imprescindível a

realização da perfuração de um poço profundo para garantir o abastecimento de água à

população local. Além disso, a construção de um chafariz torna-se fundamental para facilitar o

acesso da comunidade à água de forma segura e adequada.

É importante ressaltar que o acesso à água potável é um direito básico de todo cidadão,

e sua garantia contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e saúde da população.

Portantop é dever do poder público municipal tomar as medidas necessárias para suprir essa

demanda urgente da comunidade de Caldeirão.

Dessa forma, solicito ao Sr. Prefeito e ao Secretário de Infraestrutura que pdorizem

esta solicitação e realizem a perfuração do poço profundo e a construção do chafariz na

localidade de Caldeirão, visando atender às necessidades básicas da população e promover o

desenvolvimento sustentável da região.

Nestes termos, peço deferimento.

nk

' @:ê
S

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 26 de fevereiro de 2024.
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